
 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
3ª SECRETARIA – DIRETORIA LEGISLATIVA 
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 
SETOR DE TAQUIGRAFIA 

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Data 
 

Horário Início Sessão/Reunião Página 

30 08 22 15h10min ORDINÁRIA 64 

 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado com a presença de 15 Deputados.  

A matéria segue a tramitação regimental. 

(Assume a Presidência o Deputado Rafael Prudente.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Item nº 252:  

Discussão e votação, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 2.854/2022, de autoria 

do Deputado Agaciel Maia, que “altera a Lei nº 5.565, de 9 de dezembro de 2015, que 

‘dispõe sobre o processo de liquidação da Sociedade de Abastecimento de Brasília - 

SAB, em liquidação, e dá outras providências’”.  

A proposição não recebeu parecer das comissões. A CAS, a CEOF e a CCJ 

deverão se manifestar sobre o projeto. 

Solicito ao Presidente da Comissão de Assuntos Sociais, Deputado Martins 

Machado, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Martins Machado, que emita parecer da Comissão de Assuntos Sociais sobre a matéria. 

PARECER 01 – CAS  

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Assuntos Sociais ao Projeto de Lei nº 2.854/2022, de autoria do Deputado Agaciel 

Maia, que “altera a Lei nº 5.565, de 9 de dezembro de 2015, que “dispõe sobre o 
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processo de liquidação da Sociedade de Abastecimento de Brasília - SAB, em 

liquidação, e dá outras providências”.  

No âmbito da CAS, evidencia-se que o projeto se adequa perfeitamente aos 

quesitos desta comissão, razão pela qual o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 

2.854/2022. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados.  

Solicito ao Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, 

Deputado Agaciel Maia, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

 DEPUTADO AGACIEL MAIA – Sr. Presidente, designo o Deputado José Gomes. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

José Gomes, que emita parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças 

sobre a matéria. 

DEPUTADO JOSÉ GOMES (PP. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, Orçamento 

e Finanças ao Projeto de Lei nº 2.854/2022, de autoria do Deputado Agaciel Maia, que 

“altera a Lei nº 5.565, de 9 de dezembro de 2015, que “dispõe sobre o processo de 


